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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Da Sra. Deputada Tia Eron) 

Acrescenta § 9º ao art. 4º da Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991 – Lei 
Rouanet –, para dispor que pelo menos 40% 
(quarenta por cento) do Fundo Nacional de 
Cultura deverão ser empregados em 
projetos vinculados à cultura e à arte 
negras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991 – Lei Rouanet –, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 4º ................................................................ 

............................................................................ 

§ 9º Pelo menos 40% (quarenta por cento) do 

Fundo Nacional de Cultura deverão ser empregados 

em projetos vinculados à cultura e à arte negras”. 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tia Eron
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212642425900
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Com o escopo de assegurar e conservar o patrimônio 

histórico e artístico do país, por meio do estímulo à difusão da cultura brasileira 

e da diversidade regional e etnocultural, editou-se a Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991 – Lei Federal de Incentivo à Cultura, conhecida também 

como Lei Rouanet, em homenagem ao secretário de cultura da época – Sérgio 

Paulo Rouanet. 

A lei em comento instituiu o Programa Nacional de Apoio 

à Cultura – Pronac –, promovendo uma política de incentivos fiscais que 

possibilita às empresas e cidadãos aplicarem uma parte do imposto de renda 

devido em ações culturais. 

Uma análise panorâmica da captação e aplicação dos 

recursos, contudo, revela mais uma das muitas e perversas faces do “racismo 

institucional” em que vivemos no Brasil. Para que possamos dimensionar com 

números esta afirmativa de nossa companheira, a Ministra Luiza Bairros, no 

período de 2008 a 2012, o Ministério da Cultura recebeu 30 mil projetos de 

incentivos. Destes, apenas 473 eram ligados à cultura negra, menos de 2%, 

portanto. Ressalte-se que apenas 93 foram aprovados e somente 25 captaram 

efetivamente os recursos. Isso representa a ínfima porcentagem de 0,01% do 

número de projetos apresentados. 

Assoma a este desprezo pela cultura e pelas artes 

produzidas pela comunidade afrodescendente o fato de que até em agosto de 

2014, a captação se concentrou nos grandes centros da região sudeste, 

deixando à míngua centenas de produtores culturais negros no norte, centro 

oeste e nordeste do País. 

O Brasil não tolera mais a tentativa de branqueamento da 

nossa cultura por meio da tentativa de invisibilizar as expressões de matrizes 

africanas. Não podemos permanecer inertes frente a esse aviltamento da 

cultura e arte negras, da qual nossa matriz cultural é tributária pelo 

enriquecimento da música, da religião, da culinária, da literatura etc. Como 

resgatou Solano Trindade, no poema “Sou Negro”, “Na minh’alma ficou o 

samba, o batuque, o bamboleio e o desejo de libertação”. 

Ressalte-se que o Plano Nacional de Cultura, 

estabelecido pela Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, preconizou na 

Estratégia 2.1 o dever de “realizar programas de reconhecimento, preservação, 

fomento e difusão do patrimônio e da expressão cultural dos e para os grupos *C
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que compõem a sociedade brasileira, especialmente aqueles sujeitos à 

discriminação e marginalização”, dentre os quais elencou os afro-brasileiros. 

Em face do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares 

para a APROVAÇÃO da presente matéria, por medida de justiça para com a 

nossa cultura brasileira, de tantas matizes, sim, mas sobejamente negra. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputada Tia Eron 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  
I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;  
II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  
III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  
IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  
V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  
VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  
VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  
VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  
IX - priorizar o produto cultural originário do País.  
 
Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  
I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  
III - Incentivo a projetos culturais.  
§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 
abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado 
ingresso. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 
decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 
estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 
atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 
b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 

filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 
c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a 

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  
a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem 

e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de 
reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001, em vigor a partir de 1/1/2007)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 
c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de 

música e de folclore; 
d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 

destinados a exposições públicas no País e no exterior; 
e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 

congêneres.   
III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:  
a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e 
acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e 
demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   
IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  
a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e 

artísticos; 
b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 

segmentos; 
c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   
V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  
a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens; 
b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 
c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo 

Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

  
CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 
 
Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o 
objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades 
do PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na 
execução de projetos culturais e artísticos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas 
culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o 
aperfeiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a 
criatividade e a diversidade cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 
interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 
atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de 
seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com 
menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 
para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos 
arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 
aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 
entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 
análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, 
quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de custos, conforme ficar definido no 
regulamento.  

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da 
estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção 
administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos 
e bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 
verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem 
definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 
executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos 
termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de 
novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

 
Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de 

duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos 
reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes recursos:  

I - recursos do Tesouro Nacional;  
II - doações, nos termos da legislação vigente;  
III - legados;  
IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  
V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV 

e o presente Capítulo desta Lei;  
VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente 

Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;  
VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que 

se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem 
geográfica regional;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título 

de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes 
preserve o valor real;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 
vigente sobre a matéria;  

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 
mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;  

XII - saldos de exercícios anteriores;  
XIII - recursos de outras fontes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.348, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre o limite de endividamento de 
Municípios em operações de crédito 
destinadas ao financiamento de infraestrutura 
para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 
e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016, sobre imóveis oriundos da extinta Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sobre 
dívidas referentes ao patrimônio imobiliário da 
União e sobre acordos envolvendo patrimônio 
imobiliário da União; transfere o domínio útil 
de imóveis para a Companhia Docas do Rio de 
Janeiro - CDRJ; altera a Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis 
nºs 9.711, de 20 de novembro de 1998, 11.483, 
de 31 de maio de 2007, 9.702, de 17 de 
novembro de 1998, 10.666, de 8 de maio de 
2003, e 9.469, de 10 de julho de 1997; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IV e V:  
 

"Art. 8º .....................................................................................  
§ 1º ........................................................................................... 
..................................................................................................  
IV - as operações de crédito destinadas ao financiamento de infraestrutura 
para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional;  
V - (VETADO)  
..............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 13. Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  
 
Brasília, 15 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Paulo Bernardo Silva  
Carlos Eduardo Gabas  
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